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II - Jean Vinicius de Meirelles, como membro;

III - Eduardo do Carmo Andrioli, como membro.

IV - Douglas Baldon Correa, como suplente.

Art. 2º Compete à Comissão a realização do inventário de bens 
tangíveis e intangíveis, bem como a avaliação de inservibilidade, 
observadas as normas contábeis e patrimoniais vigentes.

Art. 3º Todas as unidades administrativas e técnicas da Agepar deverão 
prestar o apoio necessário aos trabalhos da Comissão, fornecendo 
informações, documentos e livre acesso às dependências sempre que 
solicitado para o fiel cumprimento de suas atribuições.

Art. 4º Fica revogado o art. 1º da Portaria n.º 40/2025 – AGEPAR, 
mantendo-se em vigor as demais comissões e disposições nela 
instituídas que não conflitem com a presente norma.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 16 de janeiro de 2026.

(assinado nos termos do Art. 38 do DE nº 7304/2021)
Rubens Bueno

Diretor-Presidente
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Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná – Iapar-Emater

PORTARIA Nº 010/2026 – IDR-Paraná

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –
IAPAR-EMATER, no uso das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso 
VII, do Anexo do Decreto Estadual nº 9.177, de 26 de outubro de 2021:

Art.1º – INSTITUIR, no âmbito do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná - IAPAR-EMATER, Comissão de Recebimento Provisório e 
Definitivo dos veículos automotores adquiridos por meio do contrato 
190/2025, firmado com a empresa Stellantis Automóveis Brasil Ltda, 
CNPJ 16.701.716/0035-03, nos termos do Edital PE 
1476/2025/SEAP/DECON, os quais serão entregues no Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR–EMATER – Sede Londrina –
PR – Rodovia Celso Garcia Cid, km 375.

I. A Comissão instituída emitirá o Termo de Recebimento Provisório e 
Definitivo referente à aquisição.

Art.2°– DESIGNAR, para comporem essa Comissão, sem prejuízo das 
suas atribuições, os seguintes servidores/empregados públicos:

I. Nivaldo Chera Mendes – RG X.8X0.555-X (Presidente);
II. Carlos Yukihiro Hayashi – RG X.8X3.997-X (Membro);
III. Ronaldo Rossetto; RG X.7X0.980-X (Membro).

Registre-se e Publique-se.
Curitiba, 15 de janeiro de 2026.

Natalino Avance de Souza
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 011/2026 – IDR-Paraná

O Diretor-Presidente do Instituto de Desenvolvimento Rural do Paraná –
IAPAR-EMATER, no uso das atribuições que lhe confere o art. 16, inciso 
VII, do Anexo do Decreto Estadual nº 9.177, de 26 de outubro de 2021:

Art.1º – INSTITUIR, no âmbito do Instituto de Desenvolvimento Rural do 
Paraná - IAPAR-EMATER, Comissão de Recebimento Provisório e 
Definitivo dos veículos automotores adquiridos por meio do contrato 
190/2025, firmado com a empresa Stellantis Automóveis Brasil Ltda, 
CNPJ 16.701.716/0035-03, nos termos do Edital PE 
1476/2025/SEAP/DECON, os quais serão entregues no Instituto de 
Desenvolvimento Rural do Paraná – IAPAR–EMATER – Ponta Grossa –
PR – Avenida Presidente Kennedy, s/n – Rodovia do Café, Km 496.

I. A Comissão instituída emitirá o Termo de Recebimento Provisório e 

Definitivo referente à aquisição.

Art.2°– DESIGNAR, para comporem essa Comissão, sem prejuízo das 
suas atribuições, os seguintes servidores/empregados públicos:

I.   Clayton Sezar da Silva Machado – RG X.2X1.360-X (Presidente);
II. José Augusto Adaghinari Olzewski – RG X.3X6.784-X (Membro);
III. Marcelo Carpinelli - RG X.9X2.482-X (Membro).

Registre-se e Publique-se.
Curitiba, 15 de janeiro de 2026.

Natalino Avance de Souza
Diretor-Presidente
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